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rLMO. SR. pRESIDENTE DA COUTSSÃO PERMANENTE DE

ucrtaçÕEs Do tuurrcÍplo DE IMPERATRIz/MA-

Concorrência Pública no LOl2021

cRr - coLETA E TNDUSTRTAIIZAçÃO DE RESÍDUOS

LTDA, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNR, n'

00. 239.33 9 I O0CI'l- 45, Inscriçáo Estadu al n" 252.950.27 5' instalada nas

proximidades da Rodovia SC 154, no quilometro 90 em lpurnirim - SC,

neste ato representada por sua socia administradora Catia Silene Klein e

Bruna Klein, vem perante Vossa Senhoria, com fulcro no artigo 41, § 1"

da Lei 8.666/93, IMPUGNAR o Edital rie Licitaçâo relativo ao certame

acima epigrafado, ante os fatos e fundamentos a seguir expostos:

DE

FtE DO.tO
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7 . DO CABÍMENTO E TEMPESTIVIDADB

A impugnante registra, por cautela, â tempestividade e

legitimidade para impugnar o presente edital de licitação, com espeque

no ârtigo 41, § 2o da Lei 8.666/93:

§ 1r: Quclguer cídq.dá.o ê parte legíüma para lmpugnar
edítat de lic{taCôo por lrrdgulartdade na qpllccçôo desta
I*1, deaendo pratocotar o pedído até 5 fcínco) días uteis
antes da dorta fi.xada polrlr a abcrtura dos ewelopes de
habllttação. cíeuenclo a Administraçao iulgar e respon'der à

impuçSrLaçao em até 3 /rresl dias úÍeis, senr preiuízn dafaculdade
prevista no§ Jr: do art. 113. (Destacou'se).

Portanto, a impugnante apre§entâ a impugnaçào antes do

quinquídio que antecede a abertura dos envelopes da etapa de

habilitaçáo, a qual ocorrerá em 27 ltOl2A21, assim tempestiva

impugnaçáo.

2 - DOS §A"OS

O Município de Imperatriz/MA publicou Edital cie

Concorrência no LOl2A21 cujo objeto está assim descrito:

Q objeto r{a presenÍe licitação é a escalha da proposfa rnals
uantajosa porü a execuçao de obras e seruiços relatiws à
recuperaçao ambiental da area degradada pelo íixao municipaí,
conforme específicnçoes rÍo termo de referência e do plano de
reasperaçaa de area degradada PR{D, mnforme condiçoes,
quantidades e exígêncías estç.belecidas neste Edital e seus
anexos,

Incialmente, registra-se que a impugnante atua no Íâmo do

saneâÍnento ambiental, especiÍicamente na implantaçâo, construçào,

operação e destinaçào Íinal de residuos sólidos urbanos a mais de 22

(vinte e dois) aÍlos, send.o proprielária de O2 aterros privados e possuindo

expertise total para executar os serviÇos buscados pelo Municipio de

ImperatrizfM{, porem as exigências como postâs no edital afastam a

impugnante do certame.

Ocorre que algumas exigências dispostas no eclítal afronterm

a leis de licitaçÕes e comprometem a cor:rpetitividade corno se

demonstrara â seguir.
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As ilegalidades se resumem em: af Item 7. i 1.4 - Exigência de

Atestado de capacidade técnica em nome da empresa - afronta ao a-rt. 30,

§ 1", inciso I da Lei Federal 8.666/93 * Atestado em nome do prolissional;

bf Item 7.11.5 - Exigência de atestado para apiicação de adubo em solo

{i 17.637,60 m2) - Restriçâo a ccmpetitividade

Por conseguinte, o edital como posto alem de clareimente

restringir a competitividade, está em desacordo com a Lei Federal no

5.666193, devendo ser retificado.

3 - DO DIIiETTO

3.al Item 7.tL.4 - Exigência de Atestado de capacidade

técnica em nome da empresa - efionta ao ârt. 30, § 1o, inciso I da

Lei Federal S.666/93 Atestado em nome do proÍissional

possibilidade.

No ponto, â impugnaçáo vai no sentido da flagrante

ilegaiidade e náo observância do art. 30 e incisos da Lei Federal n"

8.666193. Observe-se que o dispositivo iegal referido assim dispÕe:

Art. 30. .{ documentaçâo rela'tíva à quallficaçüo üdcn{ca
limitar-se-a a:

1 - ReqrsÍto ou tisr:nç:ao tru erúidarl.e pruTÍsslort<r/ cornpete.nte:

II - Camprouação de aptíddo para desempenho de atívtdade
pertlnente e compativel em cardcúensülcas, quantldades e
prüzos com o obJeto da Íicíto,çô;o, e indicação das
insúolações e do aparelhamento e do pessocrÍ té.cnico
adeguados e dísponírreis para. a reallzaç&o do obJeto da
llcitaçdo, áern como d.a qualltlcaÇào de cad.a um dos
membros da equipe técnlca gue se responsabÍlízará. pelos
trabalhos;

III - comproudÇâô, forneada pelo órgaa licitante, d* que recebeu
os do<:urnenÍos, e, qrranclo exigido, de que tarnzu conhecíntento de
foclas as infonnaçaes e das c:ondiçtres locois para o <ttrnpinwrúo
cias obrigaçoes obje"to da |irtÍ.açao;

{V - prouu de ol.ertdímerúo de requisiÍos ;;reuisÍos e*t lei especíal,
quando for o coso.

§ I" á camprovaçd,o de aptldão refer{.drr no ünclso II do
"caput" deste antlgo, no ccso das llcltaçôes peralnentes c
oáras e seru{ços, será. felta por atestados Jarnecldos por
pessoúls Jurídlcas de dlrelto públlca ort priuado,
deuíd;amente regtstrados nors entld,ades proftssioncis
competentes, llmltcdas as e,xigências a; (Redação
dr:,drr pela I*l n" 8.883, de 1994i-



I - clpacitacao téc:níco'prafssionn/: COmpvOUí;çã'a dO

llcltante de possuir em seu quo.dvo permanente,
na data prevista Para. entrega da proposüÍr,
profissional de níael superior ou outro
deuldamente reconhecido peld entid.dde
competente, detentor de atestado de
r€s.ponsabilidolde técnlca por exec"luçdo de obra ou
servlço d.e co;ralctensúictrs semelhanúes, lirnitadas
eSÍa.s excíusiuürnerrÍe ns parceír:s cle m.aior releuancia e ualor

signí.ficatíuo do obieto d« trataçao, uedadas as exigênaas cle

quantidades mírtirnos ou prazos rnaximos;

O item 7.11.4 esta assim disPosto:
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Portanto, o itern 7.11.4 deve ser adequado às exigências do

art. 30 da Lei Federal n" 8.666/93, devendo exigir atestados em nome

dos proÍissionais que possuem vinculo de serviço/trabalho com a

empresa.

3.b| Item 7.11.5 - Exigôncia de atestado para aplicação

de adubo em solo (117.637,60 m2) Restrição a ampla

eompetitividade.

Ilustre julgador, o objetivo principal buscado pela

municipalidade neste certame e a recuperaÇào cla áirea degradada pelo

"lixâo", assim senclo a exigência de apresentar atestado de aplicaçáo de

adubo no solo objetivo acessório.

Ainda, a atribuiçáo de aplicaçã.o de adubo no solo é do Eng.

Agrônomo e nã"o do Eng. Sanitarista ou Ambiental conforme determina o

art,6o do Decreto Federal 23.196/33:

Art. 6" §ôo af,rlbuiçôes dos aarônomos ou e{rsenftalros
agrônomos a organizaçao, direçao e execuçao dos seru,r'ços
técnicas ofcrais, federais, esíacÍuois e municipais, eoncementes
as matérias e atüidades seguinles;

a/ ensirro agrícola, ent seus diferentes graus;



b) eryeimentaçoes rqcionais e científicas teferentes à agriculíura,
e, em geral, quaisquer dentonsfraçóes praÍrcas de agianltura. em

estabelecimentos federais, esÍaduai s e municipais ;

c) propaganda e dífusdo de mecünica agrícola, dç olo-;essos de
a ubacão. de méÍodos aperfeicaados de colheíta e de
beneficiamento dos produtos agrícolas, bem como de métodos de

aproueitamenÍo industn al da pro duçao uegetal ;

d] esÍudos economicas relaÍíuos à agiatltrtra e irudüsfnas
correlatas;

e) genêüca agrícola, pradução de sementes, rneltwrumenÍo das
planÍas culftuadas e fiscalizaçao do comércio de sementes,
plantas aiuas e partes uiuas de ptantas;

J) fitopatologia, entamologia e microbiología agrícolas;

g) aplicaçao de medidas de defesa e de uigilanaa sanitaria
uegetal;

h) química e tecnologia agrícolas;

i) re.florestannerúo, conseruaçdo, defesa, expíüraÇao e
indus triali zaçao de mo,tas ;

j) administmçaa de colônias agrícolas;

l) ecologia e meteorologia agicolas;

m) fiscalizaçaa de estabelecimentas de ensino agronomica,
reconhecidos, equiparados ou em via de equiparaçao;

n) frscalização de emprescs, cgrículas ou de indúsfnas correJatas,
que güsarem defauores ortciais;

o) barragens em terra que nao excedam de cinca metras de altura;

p) trrigãçáo e drenagem parafi.ns agricolas;

q) estradas de rodagem de interesse local e destínadas a _frrs
agrícolas, desde que nelas naa existam bueiros e ponülhses de
mais de cinco metros de udo;

r) anstruçoes ruraís, destinadas a moradias ou §ns agrtcoÍas;

sJ aucliaçoes e perÍcias relativas ds alíneas anteiores;

t) agrotogia;

u) peritagem e identificaçào, para desembarap em repartiçôes
7Íscaís ou pa.ra. §ns iudiciais, de instrumentos, uúensíÍíos e
maquinas agrícolas, semenÍes, plantas ut partes muas de
plcnÍas, cdubos, inseficrdas, fun$cid.os, maquinismos e
acessórios e, bem ossim, ouíros aúgos utilizaueis na agricaltura
ou no rnsíalaçrio deindústrias nrrars e deiuadas;

u) dete-rminaçaa do valarlocatitn e uenal das propriedndes rurais,
para fins administratiuos ou judiciais, na parte que se relacione
cam a sua profssôo;

x) aualiaçao e pentagem das propríedades runzis, suas
instalaçoes, rebanhos e colheúas pendentes, para 7Íns
adminisÍraÍíuos, judínais ou de crédito;

z) auaíiaçao dos melhoramentos fundiarios para os mesmos 7Íns
da alínea x.

Art. 7o Teraa preferência, em iguatdade de conrJíçôes, ofl1 X , a'
agrônamos ou engenheiros agrônamos, quartto à parÍ\ ,dV':';\Ju 
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reladonada com. ü sua especíalidade, nos serutços o-ltctais

concementes a:

a) expeimentaçoes raaonaís e cíentíficas, bem como

demor*tra$es prátieas, referentes a questoes de fomento da
pradução anitna| em estabelecimentos federais, est<rduaís ot't

municipais;

b) padranizaçao e classrfcaçrÍo dos produtos de oigem animal;

c) inspeçao, sob o ponto de usta de Pmento da produção anima\
de esÍóbulo's, matadauros' frigorífico's' ;fábncas d'e banha e d'e'

cons€rucs de oigem antma| usfnas, enÍreposÍos e fabicas de
IaficinÍos, e, de urn moda geral, de Íodos os produtos de arigem
animal nas suasfontes de produçao, fabicaçào ou monipulaçao;

d) organizaçao e exeatçao d.os trabalhos de recenseamento,
estaÍístrca e cadrastagem ntra:is ;

e) fiscatizaçao da indústria e comércío de adubos, insetradas e

fungicidas;

/J sírrdicalismo e cooperatiusmo agraio;

g)mecúnica agrínla;

h) arganizaçao d.e congressos, ooncursos e eryosiçoes naabnats
ou estrangeiras relativas à agianltura e indústria animal, ou
repres entaçao a§cial nesses certames.

Outro fator que demonstra â incongruência da exigência de

atestado de adubaçáo reside no fato de que, em atenÇão ao inciso I do

parágralo 1o do art. 3O da Lei 8.666/93, os atestâdos de capacidade

técnica só podem ser exigidos em relação as parcel,as de maior relevância,

como se veriÍica:

I - capaataçao tecnico-pro7Íssionai: comprouaçao do licttante de
possuír em seu quadro perTnanent€, nç data preuista para
entre.ga da proposta, proTÍssronal de níuel supeiar ou autro
deuitlamente reconhecido pela entidade carnpetente, detentor de
aÍ*storio cle responsabitidade técnica por exea:,çao de obra ou
serviço de características semelhantes, llmítadas estas
exeÍuslvamente às oarcelas de malor releuãneía e aator
sla lflc th)o.do obleta da llcltqaão, uedadas as exgências de
quantidacles mínímas ou prezos máximos;

Assim sendo a parcela de maior relevância é o reordenamento

da massa de residuos do "lixâo" a qual está estimada em i.503.335,86

de acordo com o Memorial Descritivo do Plano de Recuperaçào de Área

Degradada, p9.651
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Portanto, totalrnente indevida a exigência como po§tâ no item

7.1 1.5, devendo ser retirada do edital quando da republicaçáo.

Aliás nao é demais observar que o § 2o do ârt. 30 da Lei

Federal 8.666/93 estâbelece que os pa"rcelos de maior releuüncia técnica

e de ua.lor signíficatiuo, menciona.da.s no pará.grafo anterior, serdo

dejnidas no jtsÍrumenfo Çonuocaúqnq., Pqrtanlo a p3rcela.de Í.naio{

relevância,nao é a aduh.açáo de solo.

Por fim, a titulo de cantribuiçáo, a exigência adequada é a de

que os participantes comprovem a implantaçào e operaÇâo de aterro

sanitário ou a movimentaÇâo/ordenamentofreordenamento de massa de

RSU em quantidades similares àquelâs descritas no PRAD,

4 - DOS PEDIDOS

Em face do exposto, requer a Vossâ Senhoria:

a) Seja conhecida e provida â presente impugnaçào, para

REVOGÂR o presente edital de concorrência. dgvendo a
municipalidade iniciar os tramites licitatórios para aiustar os

itens impuqnados:
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b) Seja a impugnante intimada ou ccrnunicada das decisÕes, sob

pena de nulidade, através do e-mail: contato@cricoleta.com.br ou

pelo Fone: ia9) 3438-rc42 ou (49) 99931-7616

Pede deferimento.

Ipumirim/ SC, 18/ rA I 2021.

CRI

t"í" S\srv#""

E TNDUSTRTALIZAÇÀO pO RESÍDUO§ LIDA,
CNPJ n" 00.239.339/0001-45
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